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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 9487 DE 15 DE ABRIL DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e
cinquenta mil  reais), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

05.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PERMANENTE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BARRA MANSA – FUNDAMP
Manutenção de Unidade – Fundamp
04.122.0105.2305-594-33.90.39.00-0400..........................................250.000,00

Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias:

05.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PERMANENTE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BARRA MANSA – FUNDAMP
Manutenção de Unidade – Fundamp
04.122.0105.2305-592-33.90.34.00-0400................................................100.000,00
04.122.0105.2305-593-33.90.36.00-0400..........................................150.000,00
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 15 de abril de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO PREFEITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,

R      E      S      O      L      V      E      :

P O R T A R I A     Nº  282/SMA: Exonerar a pedido a servidora, RITA DE FÁTIMA
ROCHA ROSA, matrícula 102454, do cargo de Professora de 2° grau, a partir de 21

de Fevereiro do corrente exercício.Barra Mansa, 11 de Março de 2019. Barra Mansa,
26 de abril de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE ATA DE SRP

Pregão Eletrônico nº 174/2018, Processo Administrativo 08231/2018
Exemplarmed Comércio de Produtos Hospitalares Ltda ME
Onde de Lê: Item 19, Valor Unitário: R$ 89,57, Valor Total: R$ 9.673,56
Leia-se:       Item 19, Valor Unitário: R$ 0,36,   Valor Total: R$ 1.296,00

Érika Ribeiro Barbosa
Gerente Administrativa

AVISO DE ALTERAÇÃO

Altera-se a Ata de Registro de Preços nº 002/2017, Processo Administrativo 02966/
2017, CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, item 07:
Onde de Lê: Diário Oficial do Estado
Leia-se: Boletim Oficial do Município

Altera-se a Ata de Registro de Preços nº 003/2017, Processo Administrativo 02965/
2017, IMPERIALMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP e
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, item 07:
Onde de Lê: Diário Oficial do Estado
Leia-se: Boletim Oficial do Município

Érika Ribeiro Barbosa
Gerente Administrativa

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
014/2019

01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: NUTRIMINAS COMÉRCIO DE NUTRIÇÕES DIETÉTICAS E
MATERIAIS HOSPITALARES
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
(FARMÁCIA BÁSICA) 04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/
2002, Decreto Municipal n.º 4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto
Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16695/2018-0
06 – PREGÃO ELETRONICO:014/2019
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretaria Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
VANTOIL DE SOUZA JUNIOR

Secretaria Municipal de Ordem Pública
LUIZ ANTONIO FURLANI FILHO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
AGNALDO SEBASTIÃO RAYMUNDO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA

CESAR GONÇALVES DE CARVALHO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Superintendente da Fundação de Cultura
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA:25 de Março de 2019.

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO DE CREDENCIAMENTO AO CONTRATO Nº 001/
2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SR. GUSTAVO ADOLFO DE PAULA KLOTZ.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM ACUPUNTURA.
VALOR GLOBAL R$ 37.440,00 (TRINTA E SETE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 474 1030200502163 339036 05 0202
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14106/2017
NOTA DE EMPENHO: 546/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2019

OBJETO: Seleção de Empresas de Engenharia ou Empresas de Serviços de Conservação de Energia
(ESCO) para apresentar Proposta e Projeto de Eficiência Energética (PEE) de Iluminação Pública, promo-
vido pela Concessionária Light S/A e demais regulamentos pertinentes, para fins de cumprir o dispositivo
legal de Investimento em pesquisa e desenvolvimento em Eficiência Energética em benefício do Município
de Barra Mansa.
DATA: 10/05/019 às 10 horas.

Inácio Lino Pereira
Presidente da Comissão Especial de Chamamento Público

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 017 /2019

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Empresa Jornalística Fatos E Fotos Ltda;
OBJETO: Prestar serviço de empresa jornalística de circulação diária no município e região sul fluminense para
publicação de atos oficiais da administração municipal;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: cód. reduzido n° 55;
DO PRAZO: 12 meses
VALOR GLOBAL: R$ 207.000,00 (Duzentos e sete mil reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01058/2019

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 016/2019

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Empresa R.P.S. - Rios Projetos E Sistemas Ltda;
OBJETO: Prestar serviço de lincença de uso de sistema de gestão pública;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: cód. reduzido n° 119;
DO PRAZO: 12 meses
VALOR GLOBAL: R$ 960.000,00 (Novecentos e sessenta mil reais).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09674/2018

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 026/2018

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Jornalística Diário do Vale Ltda;
OBJETO: Prestar serviço de editoração, fotolito e impressão do boletim oficial do município de Barra Mansa;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: cód. reduzido n° 48;
DO PRAZO: 12 meses
VALOR GLOBAL: R$ 149.260,80 (Cento e quarenta mil e duzentos e sessenta reais e oitenta centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03338/2018
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDITAL   DE   NOTIFICAÇÃO   Nº  003/2019

A Secretaria de Fazenda do Município de Barra Mansa NOTIFICA a todos os contri-
buintes relacionados no Anexo I deste Edital, que foram efetuados os lançamentos do
IPTU – Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, para o exercício de
2019, porém os carnês não foram emitidos, por falta de informação do endereço para
correspondência.

Os contribuintes deverão solicitar segunda via para pagamento até o seu vencimento
em 22/04/2019, na Gerência de Arrecadação Fazendária da Secretaria Municipal de
Fazenda, no Centro Administrativo Municipal, à Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro,
nesta cidade, bem como cadastrar o endereço para entrega de correspondência.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 17 de Abril de 2019.

HAROLDO DO ROSÁRIO JÚNIOR
Gerente de Arrecadação Fazendária

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Fazenda

OBS: O anexo I encontra-se, na integra, no portal da transparência (http://
www.barramansa.rj.gov.br/transparencia/index.php/en/)

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL Nº 002/2019

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE
PROFISSIONAIS PARA ATUAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE –
SMS

Considerando a necessidade de contratação de profissionais temporários para atu-
ação na Secretaria Municipal de Saúde;
A Secretaria Municipal de Saúde de Barra Mansa por meio do presente Edital torna
pública que estarão abertas as inscrições e estabelece normas relativas à realização
do Processo de Seleção simplificada para contratação temporária de profissionais,
conforme a seguir:

1. DO PROCESSO SELETIVO:
O presente processo seletivo destina-se a contratação de 141 (Cento e quarenta e
um) vagas para contratação temporária, pelo prazo de até 12 (doze) meses, e forma-
ção de cadastro de reserva, podendo ser prorrogado de acordo com o Artº 4 da Lei
3067/1999 e Lei 4610/2017.
As contratações serão feitas observando o prazo máximo de até 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogadas, desde que o prazo inicial mais o da prorrogação não
ultrapassem a 24 (vinte e quatro meses), durante a vigência do presente edital,
conforme a demanda, urgência e condições financeiras da Secretaria Municipal de
Saúde, sendo facultada às partes a rescisão unilateral desde que notificada à outra
com 30 (trinta) dias de antecedência. As funções a serem exercidas, número de
vagas, carga horária, vencimentos e os requisitos básicos estão descritos nos Anexos
1, 2 e 3 deste edital.
A vigência do presente Edital será de 24 (vinte e quatro) meses. A contratação deverá
observar a validade do edital.

2. DA INSCRIÇÃO:
A inscrição será realizada pelo candidato interessado com o preenchimento de ficha
de inscrição e com a entrega do currículo vitae na Prefeitura Municipal de Barra
Mansa, localizada na Rua Luis Ponce, 263 Centro, nos dias 06 e 07 de Maio de 2019,
no horário das 09:00 h às 15:00 horas.
A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das regras
e condições estabelecidas neste Edital e anexos, como também em eventuais comu-
nicados e instruções específicas para a realização do processo seletivo, não podendo
alegar desconhecimento.
As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do
candidato, podendo ser excluído do Processo Seletivo se o preenchimento for feito
com dados incorretos, bem como se constatado informações inverídicas.
O ato da inscrição é pessoal e intransferível, não cabendo inscrição através de pro-
curação.
3. DA DOCUMENTAÇÃO:
Os interessados deverão apresentar, no ato da inscrição, cópia dos seguintes docu-
mentos, que deverão ser acompanhados do original para fins de autenticação pela
Comissão Organizadora do Processo Seletivo:
a) Currículo atualizado;
b) Comprovante de escolaridade (certificado ou declaração com validade de 30
dias);
c) Comprovante de experiências profissionais (carteira de trabalho ou contrato de
trabalho ou certidão de comprovação de experiência profissional na área de atuação);
d) Comprovante de cursos complementares na área de atuação (certificado ou
declaração);
e) Comprovante de residência atualizado (conta de luz, água ou telefone);
f) Registro no Conselho de Classe pertinente a função.
g) CPF e Carteira de Identidade;
h) Carteira de motorista D ou superior (para o cargo de motorista);
i) Comprovante de quitação eleitoral.
j) Certificado de reservista (para candidatos homens).
k) Certidão de Antecedentes Criminais pelo site https://servicos.dpf.gov.br/ ante-
cedentescriminais/certidao;
l) Comprovante de situação cadastral – regularidade do CPF, pelo site https://
www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/
ConsultaPublica.asp

4. DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA SELEÇÃO PÚBLICA E DA COMISSÃO
COORDENADORA:

O presente Processo Seletivo Simplificado, obedecidas as normas constantes deste
Edital, é realizada sob a responsabilidade da SMS – Secretaria Municipal de Saúde
de Barra Mansa, sendo o respectivo órgão auxiliado, no que tange aos procedimentos
administrativos inerentes à presente seleção pública, por Comissão Coordenadora
designada pela Secretaria, a qual é composta pelos seguintes membros, conforme
Portaria nº 095/2019/SMSAU:
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A avaliação documental apresentada pelo (a) candidato (a) será realizada pela Co-
missão Coordenadora, com apoio de servidores da SMS, no período de 08/05/2019
à 10/05/2019.
O resultado preliminar estará à disposição do público para consulta a partir do dia 13/
05/2019 sendo publicado em mural na sede da Prefeitura Municipal de Barra Mansa
e no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Barra Mansa http://
www.barramansa.rj.gov.br/transparencia
A experiência profissional deverá ser comprovada através de carteira de trabalho ou
outro documento equivalente, que especifique as atividades exercidas.

6. DOS RECURSOS:
Os (as) candidatos (as) que discordarem do resultado poderão impetrar recurso
administrativo, nos dias 14 e 15 de Maio de 2019, de 9:00 as 15:00, através de
requerimento (anexo V) justificando a sua discordância. Os recursos serão entregues
na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Luis Ponce nº 263 – Centro –
Barra Mansa.
O Resultado final estará à disposição do público para consulta a partir do dia 20/05/
2019, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Barra Mansa e no Portal da
Transparência da Prefeitura Municipal de Barra Mansa. http://
www.barramansa.rj.gov.br/ transparencia.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
No caso de empate, o desempate será em favor do candidato mais idoso, e, persis-
tindo o empate, pela ordem de inscrição. O processo seletivo ocorrerá de forma
gratuita em todas as suas etapas. Não haverá, em hipótese alguma, cobrança de
taxas ou outros tributos.
Os candidatos ao processo seletivo deverão optar por apenas um cargo, sendo aceito
apenas uma inscrição por candidato.
As vagas, bem como os cadastros de reservas, serão preenchidas de acordo com a
disponibilidade financeira, a necessidade de preenchimento por ordem de prioridade
e respeitando os dispositivos legais da Lei de Responsabilidade Fiscal.
As convocações serão feitas, conforme necessidade da SMS, enquanto houver can-
didatos aprovados, observando a ordem classificatória.
Sendo convocado, o candidato terá 48 (quarenta e oito) horas para se apresentar.
Caso não se apresente, será convocado o próximo na ordem de classificação, enten-
dida a sua desistência.
Se por qualquer impedimento o candidato selecionado mesmo tendo comparecido à
convocação, não puder iniciar as atividades no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
será considerado desclassificado, sendo convocado o próximo na ordem de classi-
ficação.
No ato da inscrição o candidato assinará o termo de não acumulação de função (anexo
VI), em conformidade com o disposto no Art 37, inciso XVI da Constituição Federal,
sob pena de desclassificação quanto à confirmação do fato.
A carga horária de trabalho, bem como o turno poderá sofrer alterações de acordo com
a necessidade da SMS, sem prejuízo ao limite de jornada de trabalho total.

Barra Mansa, 30 de Abril de 2019.

Sergio Gomes da Silva
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I
QUADRO DE VAGAS E FUNÇÕES

1. PEDREIRO:
Requisito Básico: Nível Fundamental Incompleto.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 40 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 02
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2. MOTORISTA:

Requisito Básico: Nível Fundamental Completo, Carteira Categoria D ou superior, ser
maior de 21 anos de idade, ter curso de acordo com a Resolução do Contran nº 168/
2004,
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 40 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 02

3. ELETRICISTA:

Requisito Básico: Nível Fundamental Completo, Curso de Eletricista ou 04 anos de
Experiência Comprovada em CTPS.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 40 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 02
4. BOMBEIRO HIDRAULICO:

Requisito Básico: Nível Fundamental Incompleto, Curso de Bombeiro Hidráulico ou
Experiência Comprovada em CTPS
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 40 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 01

5. PINTOR:

Requisito Básico: Nível Fundamental Incompleto.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 40 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 01

6. RECEPCIONISTA:

Requisito Básico: Nível Médio Completo.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 40 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 09

7. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Requisito Básico: Nível Fundamental Incompleto.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 40 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 20

8. AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Requisito Básico: Nível Médio Completo.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 40 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 06

9. ALMOXARIFE

Requisito Básico: Nível Médio Completo.

Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 40 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 01

10. TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Requisito Básico: Diploma ou Certificado de conclusão do curso Técnico de Enferma-
gem e registro do órgão de classe.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 40 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 31

11. TÉCNICO EM FARMÁCIA

Requisito Básico: Diploma ou Certificado de conclusão do curso Técnico de Farmácia
e registro do órgão de classe.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 40 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 02
12. TÉCNICO DE LABORATÓRIO

Requisito Básico: Diploma ou Certificado de conclusão do curso Técnico de Labora-
tório e registro do órgão de classe.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 40 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 01

13. TÉCNICO DE RADIOLOGIA

Requisito Básico: Diploma ou Certificado de conclusão do curso Técnico de Radio-
logia e registro do órgão de classe.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 24 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 04

14. TECNICO DE RADIOLOGIA ODONTOLOGICA

Requisito Básico: Diploma ou Certificado de conclusão do curso Técnico de Radio-
logia Odontológica e registro do órgão de classe.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 24 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 01

15. TECNICO DE SAÚDE BUCAL

Requisito Básico: Diploma ou Certificado de conclusão do curso Técnico de Saúde
Bucal e registro do órgão de classe.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 24 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 06

16. ASSISTENTE SOCIAL

Requisito Básico: Diploma ou Certificado de conclusão do curso Superior de Assis-
tente Social e registro do órgão de classe.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
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Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 30 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 01

17. ENFERMEIRO

Requisito Básico: Diploma ou Certificado de conclusão do curso Superior de Enfer-
magem e registro do órgão de classe.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 30 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 09

18. ENFERMEIRO AUDITOR
Requisito Básico: Diploma ou Certificado de conclusão do curso Superior de Enfer-
magem, com Especialização em auditoria e registro do órgão de classe.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 30 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 01

19. ENFERMEIRO OBSTETRA

Requisito Básico: Diploma ou Certificado de conclusão do curso Superior de Enfer-
magem com Especialização em Enfermagem Obstétrica e registro do órgão de clas-
se.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 30 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 05

20. PSICOLOGO

Requisito Básico: Diploma ou Certificado de conclusão do curso Superior de Psico-
logia e registro do órgão de classe.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 40 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 01

21. NUTRICIONISTA

Requisito Básico: Diploma ou Certificado de conclusão do curso Superior de Nutrição
e registro do órgão de classe.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 30 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 02

22. FARMACEUTICO

Requisito Básico: Diploma ou Certificado de conclusão do curso Superior de Farmácia
e registro do órgão de classe.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 30 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 02

23. FONOAUDIOLOGO

Requisito Básico: Diploma ou Certificado de conclusão do curso Superior de Fonoau-
diologia, com Especialização em Audiologia e registro do órgão de classe.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 20 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 01

24. ARQUITETO

Requisito Básico: Diploma ou Certificado de conclusão do curso Superior de Arquite-

tura e registro do órgão de classe.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 30 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 01

25. DENTISTA PATOLOGISTA

Requisito Básico: Diploma ou Certificado de conclusão do curso Superior de Odon-
tologia, com Especialização em Patologia Bucal e registro do órgão de classe.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 20 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 01

26. GESTOR DE RECURSOS HUMANOS

Requisito Básico: Diploma ou Certificado de conclusão do curso Administração ou em
Gestão de Recursos Humanos e registro do órgão de classe.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 40 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 01

27. MEDICO GENERALISTA

Requisito Básico: Diploma ou Certificado de conclusão do Superior de Medicina e
registro do órgão de classe.
Unidade e lotação: Conforme Anexo II e a necessidade da SMS – BM.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 20 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 07

28. MÉDICO ESPECIALISTA

Requisito Básico: Diploma de conclusão do curso Superior de Medicina, comprova-
ção da Especialidade na área em que for concorrer com registro do órgão de classe.
Atribuições: Conforme Anexo IV.
Regime de trabalho: 20 horas/semanais
Remuneração: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito).
Vagas: 19
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ANEXO III
Modelo Ficha de Inscrição
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ANEXO V
RECURSO

Nome do Candida-
to:_______________________________________________________
N° de Inscrição:
___________________________________________________________

Razões da discordância:
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
______________________

Avaliação da examinadora:
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Resultado:
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Barra Mansa, ____ de ________________ de 2019.

_________________________________
Assinatura do Candidato

Responsável pela avalia-
ção:_____________________________________________________

ANEXO VI
DECLARAÇÃO

EU, _________________________________________________,
_____________________,
                                             (nome)                                                           (nacionalidade)
___________________, ________________________, _________________,
____________,
   (estado civil)                                 (CPF)                            (RG)                 (Órgão)
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Declaro, junto a Prefeitura Municipal de Barra Mansa que, não acumulo ilegalmente
o Cargo, Função ou Emprego Publico, em nenhum dos 3(três) Poderes da União, dos
Estados e dos Municípios ou em qualquer Entidade da Administração Indireta (Autar-
quia, Empresa Publica, Sociedade de Economia Mista e Fundações).
Declaro, ainda que tenho pleno conhecimento das consequências que ocorrerá se
falsa for essa declaração.

Por ser verdade, firmo o presente.

Barra Mansa, ____ de ________________ de 2019.

_________________________________
Declarante

ANEXO VII
CRONOGRAMA

PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

ATA DE SELEÇÃO DE ARTISTAS PARA A PROGRAMAÇÃO NAS UNIDA-
DES CULTURAIS DE BARRA MANSA

Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e dezenove, às dez horas,
na sede da Fundação Cultura Barra Mansa, situada à Praça da Bandeira,
Palácio Barão de Guapy S/Nº, Centro, Barra Mansa/RJ, reuniram-se a Co-
missão composta por: Marcelo Bravo, Cristiane Andrade Ribeiro, Ana Cristi-
na dos Santos e Katia Denise dos Santos e as testemunhas Adriel da Silva
Benedito e Gabriela de Freitas para o sorteio da seleção dos artistas que se
apresentarão nas Unidades Culturais de Barra Mansa. A habilitação jurídico/
fiscal dos proponentes foram avaliadas pela comissão e declaradas aptas.
Realizado o sorteio o Coletivo Sala Preta foi o primeiro sorteado com a
proposta do espetáculo “Estamos em Obra”, LOC 7 com o espetáculo “Ex-
perimento Comédia” foi a segunda sorteada. Os demais sorteados dos
proponentes Animar Produções com o espetáculo “O Pequeno Príncipe”
e LOC 7 com o espetáculo “Um Conto dos Contos” ficarão como Suplentes
em caso de descumprimento de quaisquer exigências do Edital nº001/2019
de 11 de fevereiro de 2019. Nada mais havendo a tratar foi dada por encer-
rada e o presidente da FCBM Marcelo Bravo determinou a lavratura desta Ata
que vai assinada pela Comissão e testemunhas, às 11:00 horas. Barra Mansa,
29 de abril  de 2019.

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N°004/2019

ONDE SE LIA: 03 - OBJETO: Prestação de serviços de consultas nas especialidades
de endocrinologia, geriatria, psiquiatria, ortopedista, otorrinolaringologista, cardiolo-
gia, neurologia, ginecologia e fonoaudiologia.LEI-A SE: 03 – OBJETO: Prestação de
serviços de consultas nas especialidades de endocrinologia, angiologista, geriatria,
psiquiatria, ortopedista, otorrinolaringologista, cardiologia, neurologia, ginecologia,
fonoaudiologia, alergista respiratória e hepatologista.

01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores
Públicos Municipais de Barra Mansa – FUNDAMP.
02- CONTRATADO: Clinica Nossa Senhora das Graças de Barra Mansa LTDA (Sho-
pping Médico).
03- OBJETO: Prestação de serviços de consultas nas especialidades de endocrino-
logia, angiologista, geriatria, psiquiatria, ortopedista, otorrinolaringologista, cardiolo-
gia, neurologia, ginecologia, fonoaudiologia, alergista respiratória e hepatologista.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.01.04.122.0105.2305.33903900.0400.
05- VALOR GLOBAL: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
06- PRAZO: 12 (doze) Meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 135.
08- DATA DA ASSINATURA: 08/04/2019.
09- PROCESSO Nº: 02569/2019-0.
10- MODALIDADE: Foi inexigível o procedimento licitatório com base no Artigo 25,
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, face ao Edital de Credenciamento por
Inexigibilidade 002/2017.

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

EXTRATO DO CONTRATO N. 031/2019

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Empresa Jornalística Diário do Vale;
03 – OBJETO: Divulgação Através De Jornal De Grande Circulação Regional/Local
Para Publicações De Editais Julgamentos E Avisos De Licitações E Outros Serviços;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial n. 011/2019, com fundamento
na Lei 10.520/2002, Lei n. 8.666/93 e LC n. 123/2006 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 792/2019;
08 – DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N. 042/2019

01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Pioneira Saneamento e Limpeza Urbana Ltda;
03 – OBJETO: Contratação de empresa especializada em coleta de resíduos urbanos
e resíduos de serviços de saúde;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Concorrência Pública n. 123/2017, com funda-
mento na Lei n. 8.666/93 Art. 22, parágrafo primeiro.
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 5.755.943,53 (cinco milhões, setecentos e cinquenta e
cinco mil, novecentos e quarenta e três reais e cinquenta e três centavos);
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07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.363/2017;
08 – DATA DA ASSINATURA: 26 de abril de 2019.

XI – HOMOLOGAÇÃO:

PROCESSO N° 360/2019
Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor da empresa “L S BORGES
COMERCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS EIRELI”, o objeto do Pregão Eletrônico nº
09/2019, processo 360/2019.

Barra Mansa, 05 de Abril de 2019.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

XI – HOMOLOGAÇÃO:

PROC. Nº 11772019
Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor da empresa “BAUMINAS
QUIMICA N/NE LTDA”, o objeto do Pregão Eletrônico nº 007/2019, processo 1177/
2019.

Barra Mansa, 08 de abril de 2019.

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo

XI – HOMOLOGAÇÃO:

PROC. Nº 893/2019

Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor da empresa “BRLINETECH
LTDA EPP”, o objeto do Pregão Eletrônico nº 010/2019, processo 893/2019.

Barra Mansa, 24 de abril de 2019.

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo

XI – HOMOLOGAÇÃO:

PROC. Nº 706/2019

Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor da empresa “TRANSFUTU-
RO COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA”, o objeto do Pregão Eletrônico nº 015/2019,
processo 706/2019.

Barra Mansa, 24 de abril de 2019.

Fanuel Fernando de Paula Faria
Diretor Executivo

XI – HOMOLOGAÇÃO:

PROC. Nº 5364/2018

Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor da empresa “TOP FLEX
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP”, o objeto do Pregão Eletrônico nº 016/2019,
processo 5364/2018.

Barra Mansa, 24 de abril de 2019.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

XI – HOMOLOGAÇÃO:

PROC. Nº 1182/2019

Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor da “SANLURB Saneamento
e Limpeza Urbana LTDA ME”, o objeto do Pregão nº 013/2019.

Barra Mansa, 25 de abril de 2019.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 002/2019 (FPS/BM)

01 – CONTRATANTE – FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA.
02 – CONTRATADO – MURALHA SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA - ME
03 – OBJETO – Prestar ao Fundo De Presidência Municipal De Barra Mansa, serviços
de locação e manutenção de central de alarme com monitoramento e assistência 24h.
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – Modalidade Pregão Eletrônico n° 134/2018, com
base na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002.
05 – VALOR GLOBAL – O valor é estimado em R$1.296,00.
06 – PRAZO – 12 meses.
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO – 2018.36.100045PA.
08 – DATA DA ASSINATURA – 02/04/2019

PORTARIA N.º 151/2019

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL à servidora Sra. ANA PAULA PEREIRA
LOPES.”

O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Administra-
tivo n.º 2019.04.17142P e fundamentado no preenchimento dos pressupostos legais
contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da E.C nº 41/2003 c\c art. 40 § 5 da CRFB/88 e
art. 54, inciso I ao V e parágrafo único da Lei 3965/2011, fazendo jus a aposentadoria;

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA  POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL, à servidora Sra. ANA PAULA PEREIRA LOPES, efe-
tiva no cargo de Professora, matrícula nº 11450, referência “11” e nível “22”,  lotada
na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS correspondentes
a R$ 3.325,02 (TRÊS MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E DOIS
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 17 de Abril de 2019.
FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

Presidente do FPS/BM
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições de seu cargo
R  E  S  O  L  V  E:

PORTARIA N0100 /2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo nº 04638/2019, referente a fornecimento de Gêneros Alimen-
tícios para atender aos dispositivos da Saúde Mental, CAPS, CAPSI, ESPAÇO RE-
VIVER, SERVIÇO RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA I, II e III.
PATRÍCIA PEREIRA DOPACIO – Matrícula 17363 -  Gestor do Contrato;
MARIA ELVIRA DA CUNHA FRANCO - Matrícula 11820-6 – Fiscal do Contrato;
Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Cumpra-se e publique.
Barra Mansa, 09 de abril de 2019.

PORTARIA N0101 /2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo nº 04192/2019, referente a Procedimento de Colonoscopia
com e sem biópsia e colonoscopia mais polipectomia de cólon.
DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO - Matrícula 12621 – Gestora do Contrato;
SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente de Gestora;
INÊS HELENA  SANTOS SILVA - Matrícula 17253 – Fiscal do Contrato;
MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente de Fiscal;
Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Cumpra-se e publique.
Barra Mansa, 10 de abril de 2019.

PORTARIA N0102/2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo nº 04314/2019, referente a Exame de Eletroneuromiografia
para atendimento aos pacientes do SUS.
DÉBORA CRISTIANE DE SOUZA FRANCO - Matrícula 12621 – Gestora do Contrato;
SIMONE DE LOURDES TISSE GOMES – Matrícula 12356 – Suplente de Gestora;
INÊS HELENA  SANTOS SILVA - Matrícula 17253 – Fiscal do Contrato;
MARCELO LOPES DE SOUZA – Matrícula 15634 – Suplente de Fiscal;
Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA N0103/2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo nº 04508/2019, referente a compra de aparelhos telefônicos
e hubs para atender a necessidade dos Postos de Saúde.
MARLUCE ANDRADE DA SILVA SOUZA - Matrícula 15099 – Gestora do Contrato;
THIEGO PHILLIPE SIMÕES FIALHO ESTEVES – Matrícula 16151 -  Fiscal do Con-
trato;
Art. 2°- A Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Cumpra-se e publique.
Barra Mansa, 10 de abril de 2019.

PORTARIA N0104/2018/SMSAU
Art. 1º- Conceder ajuda de custo, no valor de R$4.000,00 (quatro mil reais) em favor
de Juliana Érica Pereira Boechat , matrícula 17203 , e Fátima Raimunda Azevedo,
matricula 17468, para custear despesas com transporte, hospedagem, alimentação
e matricula do curso.
Art. 2º- Para que seja procedida a prestação de contas na forma do anexo ao Decreto
3933/2002.

Art3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Cumpra-se e publique.
Barra Mansa, 11 de Abril de 2019

PORTARIA N0 105/2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n°04946/2019, referente a Aquisição de Combustível para
veículos oficiais, alugados e equipamentos geradores.
MARCELO PEREIRA – MATRICULA 17422 – Gestor do Contrato;

DIEGO DE ASSIS PRAZERES – MATRICULA 17276 – Fiscal do Contrato.
Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Cumpra-se e publique.
Barra Mansa, 15 de abril de 2019.

PORTARIA N0 106/2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear os seguintes funcionários para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n°05096/2019, referente a Aquisição de Material de insumo
para Odontologia.
JANINE DE CASTRO SILVA MANSO – MATRICULA 12012– Gestor do Contrato;

DEIZE LÚCIA GUEDES DE OLIVEIRA – MATRICULA 10822 – Fiscal do Con-
trato.
Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Cumpra-se e publique.

Barra Mansa, 17 de abril de 2019.

PORTARIA N0 107/2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n°05098/2019, referente a Aquisição de Medicamentos Of-
talmológicos.
FÁTIMA RAIMUNDA DE AZEVEDO – MATRICULA 17468– Gestor do Contrato;
     DANIZETE LUCIMAR LANDIM – MATRICULA 17423 – Fiscal do Contrato.
Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Cumpra-se e publique.
Barra Mansa, 17 de abril de 2019.

PORTARIA N0 108/2019/SMSAU

Art. 1º- Nomear as seguintes funcionárias para o acompanhamento e fiscalização do
Processo Administrativo n°05013/2019, referente a Aquisição de Reagentes Hema-
tológicos.
AMARILDO MARTINS LEAL – MATRICULA 10634– Gestor do Contrato;

VERA LÚCIA VALVA PITASSE – MATRICULA 13308 – Fiscal do Contrato.
Art. 2°- A portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Cumpra-se e publique.
Barra Mansa, 24 de abril de 2019.

PORTARIA N0 110/2019/SMSAU

Art. 1º- Tornar sem efeito a Portaria Nº 073/2017/SMSAU que nomeou a servidora
INÊS HELENA SANTOS SILVA – Matrícula 17253 do Cargo de Coordenadora da
Auditoria, a partir de 17/04/2019.
Art. 2°- A presente Portaria entrará em vigor com data retroativa a 17/04/2019, revo-
gadas as disposições em contrário.
Cumpra-se e publique.
Barra Mansa, 26 de abril de 2019.

PORTARIA N0 111/2019/SMSAU

Art. 1º - Nomear a funcionária PAULA BRANT RESENDE – Matrícula 5901 do cargo
de Coordenadora da Auditoria;
Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor com data retroativa a 18/04/2019,
revogadas as disposições em contrário.
Cumpra-se e publique.
Barra Mansa, 26 de abril de 2019.
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